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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FARMÁCIAS E DROGARIAS DISPONIBILIZAREM, GRATUITAMENTE, ÁGUA POTÁVEL AOS CLIENTES PARA A INGESTÃO DE MEDICAMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


A Prefeita do Município de Aracaju
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Aracaju aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam as farmácias e drogarias em funcionamento no Município de Aracaju obrigadas a disponibilizar, de forma gratuita, água potável aos clientes que solicitarem para a ingestão de medicamentos adquiridos ou em uso.
Parágrafo único - A água deverá ser disponibilizada em condições adequadas de higiene e segurança, podendo ser fornecida por meio de água filtrada, purificada ou mineral, a critério do estabelecimento.
Art. 2º - A disponibilização da água de que trata esta Lei não poderá ser condicionada à aquisição de produtos ou à cobrança de qualquer valor adicional.
Art. 3º- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, se necessário.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 09 de fevereiro de 2026.
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BRENO GARIBALDE,
Vereador.




































JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar aos usuários de farmácias e drogarias o acesso gratuito à água potável exclusivamente para a ingestão de medicamentos, medida simples, de baixo custo e de elevado impacto na promoção da saúde, na proteção do consumidor e na concretização da dignidade da pessoa humana.
A administração correta de medicamentos por via oral pressupõe, em regra, a ingestão adequada de água, condição essencial para a eficácia terapêutica e para a redução de riscos à saúde. Não raras vezes, o consumidor adquire o medicamento com necessidade de uso imediato, sem, contudo, dispor de água potável no momento da compra, circunstância que pode comprometer o tratamento ou gerar desconforto e insegurança.
A proposta inspira-se em iniciativas legislativas já debatidas em outros municípios, como o Projeto de Lei nº 760/2025, de autoria do Vereador Nabil Bonduki, em tramitação no Município de São Paulo, o que demonstra que a matéria vem sendo tratada como política pública legítima voltada à promoção da saúde e à proteção do consumidor.
A proposição encontra amparo nos arts. 6º e 196 da Constituição Federal, que consagram a saúde como direito de todos e dever do Estado, bem como no art. 170, que estabelece a ordem econômica fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, condicionada, entretanto, ao cumprimento de sua função social. Também se harmoniza com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), especialmente no que se refere à proteção da saúde e segurança do consumidor.
No campo jurisprudencial, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0023878-89.2017.8.07.0000, reconheceu a constitucionalidade de norma que impôs o fornecimento gratuito de água potável em estabelecimentos privados de acesso ao público, entendendo que tal exigência não viola os princípios da livre iniciativa, da proporcionalidade ou do direito de propriedade. Na ocasião, destacou-se que a medida representa ingerência mínima na atividade econômica, diante do reduzido custo envolvido, sendo plenamente compatível com a função social da empresa.
Importa ressaltar que o presente Projeto de Lei delimita de forma expressa e restritiva a obrigação imposta aos estabelecimentos farmacêuticos, circunscrevendo-a exclusivamente à disponibilização de água potável para a ingestão imediata de medicamentos adquiridos no local. Essa delimitação reforça a razoabilidade, a proporcionalidade e a adequação da medida, afastando qualquer alegação de excesso normativo ou de intervenção desmedida na atividade econômica.
Sob a ótica da competência legislativa, a iniciativa insere-se no âmbito do interesse local e da proteção ao consumidor, matérias que autorizam a atuação normativa do Município, nos termos do art. 30, I e II, da Constituição Federal.
Dessa forma, a proposta não cria obrigação desarrazoada nem impõe ônus significativo aos estabelecimentos, mas concretiza direitos fundamentais, promove a saúde pública e fortalece a tutela do consumidor, em consonância com a ordem constitucional, com a jurisprudência pátria e com experiências legislativas já adotadas no país.
Por todo o exposto, evidenciam-se a relevância social, a juridicidade e a constitucionalidade da presente iniciativa, razão pela qual se espera o apoio dos Nobres Pares para sua aprovação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 09 de fevereiro de 2026.
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BRENO GARIBALDE,
Vereador.
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